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P R O C U R A D O R I A - G E R A L DE J U S T I Ç A 

P O R T A R I A N° J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- 0 3 3  DE DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Qut<j<kjA/0 DE 2016. 

Retifica a Portaria/PGJ n° 959, de 30 de 
setembro de 2016, que designa gestores do 
Termo de Cooperação Técnica n° 011/2016, 
celebrado com a Secretaria de Estado de Saúde 
do DF. 

O PROCURADOR-GERA L DE JUSTIÇA DO DISTRIT O F E D E R A L E 
TERRITÓRIOS , no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Complementar n° 75/93, 
tendo em vista o que consta no Processo n° 08190.084466/15-95, 

R E S O L V E : 

Art . I o Retificar o art 2o da Portaria/PGJ n° 959, de 30 de setembro de 2016, que 
passará a ter o seguinte texto: 

"Art . 2o Designar a Promotora de Justiça NATÁLI A DO CARM O RIO S 
ANDERÁOS, para exercer o encargo de GESTORA SUBSTITUTA do Termo 
de Cooperação Técnica n° 012/2016, celebrado entre o MPDFT e a Secretaria de 
Estado de Saúde do Distrito Federal, com o fim de promover a reflexão dos 
adolescentes autores de atos infracionais em que há posse de substância 
entorpecente para o consumo pessoal e de seus responsáveis." (NR) 

Art . 2° Esta portaria er̂ tra em vigor na data de sua publicação. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(• 
Dê-se ciência, cunWa-se e publique-se. 
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